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Juiz valida atuac&o de municipio ,oaulista em programa
habitacional

03/02/2025

As politicas publicas devem ficar sob 0 comando do Poder Executivo, que detém melhor possibilidade de avaliar a
integralidade das necessidades col etivas em comparacdo com 0s recursos disponiveis. A intervencdo do Poder Judiciario
S0 éjustificada em casos extremos, em que esteja caracterizada omisséo abusiva, com negligénciainjustificada a valores
constitucionais.

Marcelo Camargo/Agéncia Brasil

Esse foi 0 entendimento do juiz Augusto Rachid Reis Bittencourt Silva,
da 12 Vara Civel de Araras (SP), parajulgar acdo civil publica
promovida pelo Ministério Plblico, que apontou supostas irregul aridades
da prefeitura do municipio nafiscalizacao de dois empreendimentos do
programa Minha Casa, Minha Vida.

Na acdo, 0 MP sustentou que o municipio falhou em seu dever de
fiscalizar as construgdes e acompanhar o periodo de pés-ocupacéo de
moradias do programa habitacional. Segundo o 6rgédo, os prédios
apresentaram danos estruturais e sofrem com falta de manutencéo.

Foi questionado também o contrato de “ cobranga garantida de taxas de
condominio” firmado entre um condominio e uma empresa de servicos

de cobranga Juiz nega provimento a agao civil publica sobre supostas
irregularidades no programa habitacional Minha Casa,
Natureza alterada Minha Vida

Segundo 0 MP, aempresa de cobranca adianta o valor das taxas

condominiais com desconto de 8% e tem o direito de cobrar o valor total dos condéminos. V arios desses moradores
ficaram inadimplentes e podem perder seusimaéveis. O MP defende que o contrato alterou a natureza juridica do crédito,
que deixou de ser taxa condominial, passando a ser um crédito comum, cuja principal consequéncia é ando aplicacdo da
excegdo daimpenhorabilidade de bem imdvel prevista no artigo 833, paragrafo 1°, do Codigo de Processo Civil.

O MP pediu que fosse declarado que os débitos buscados em agdes de execucdo pela empresa de cobranca ndo possuem
natureza de taxa condominial, impedindo que a unidade habitacional seja expropriada. Também solicitou a condenacéo do
municipio de Araras a executar plano socia e habitacional nos dois prédios.

Ao analisar 0 caso, 0 julgador afastou a alegacdo de mudanca na natureza da taxa condominial. “A contratacdo de uma
empresa terceirizada para a gestéo da cobranca extrajudicial e judicial ndo atera o fato de que o condominio continua
sendo o credor das taxas condominiais. N&o houve transferéncia dos direitos creditorios e, portanto, ndo houve mutacéo
da natureza juridica do crédito.”

Ele explicou que é possivel apenas a penhora de direitos aquisitivos em caso de alienagéo fiduciéria da unidade
imobiliaria, e ndo a penhora do préprio bem.

O julgador também afirmou que 0 municipio demonstrou que cumpriu o plano de pds-ocupacdo dos condominios e, por
fim, reiterou a competéncia do Poder Executivo ha execucdo de politicas publicas ao julgar a acdo improcedente.

O escritério Carneiro Advogados atuou na defesa da empresa garantidora.
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